
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
castração de cães e gatos nos distritos
de nosso município. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que autorize  e determine que a  castração de cães e  gatos  se
estenda para atender  também nas sedes dos distritos de Roseta,  Conceição de
Monte Alegre e Sapezal, fazendo a chamada dos proprietários de citados animais
por meio de carro de som.

JUSTIFICATIVA

A presente  Indicação  objetiva  que  Vossa  Excelência
determine que a castração de cães e gatos se estenda para atender também nas
sedes dos distritos de Roseta, Conceição de Monte Alegre e Sapezal, fazendo a
chamada dos proprietários de citados animais por meio de carro de som.

Fazendo  os  atendimentos  conforme  indicado,  estará
prestando bom serviço, tendo em vista a dificuldade dos donos de citados animais
levá-los até a cidade.

Palácio Legislativo Água grande, 28 de julho de 2022.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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